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DAS 

Decreto N.9  los 

:INSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE PRb 

DUTIVIDADE AGRÍCOLA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA-

DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA:- 

Art. 1- Fica instituída a COMISSÃO MUNICIPAL DE 

PRODUTIVIDADE AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO'  DE UMUARAMA, que 
	tem 

por finalidades: 
a) 

Prestar Assessoramento Direto ao Senhor Prefeito 

Municipal, em assuntos ligados à Agropecuária do MuniCípio; 

b) Fornecer à Comissão Estadual da Produtividade, A 

traves do Secretário-Executivo, os subsldios informativos
-, -re 

ferentes à Agropecuária do Municálpio e às Problemáticas, que 

S2 deparaffl quanto ao Desenvolvimento AgÉlcola; 

c) Realizar um DiagnOstico previ° da situação Agr£co 

la, sob orientação dos Orgãos Centrais; 

Art. 22.- este Decreto entrará em vigor na data 

sua publicação,-revogadas as disposíç3es em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama,Municl- 

, 
pio do Estado do Parana4, em 

de 

24 de setembro de 1971. 
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